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PROJETO DE LEI NO

-1 /)+r< t2019.

CRIA O PROGRAMA DE FOMENTO A
pnoouÇÃo E oÁ ourRes pRovtoÊructes.

FAÇo sABER our R cÂHaRRA MUNtcIPAL DE cAScAVEL, ESTADo
DO PARANA, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL. SANCIONO A

SEGUINTE LEI:

cnpirulo r

Do PRoGRAMA DE FoMENTo a eRoouçÃo
seÇÃo r

DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA

Art. ío Em substituição ao Programa de Desenvolvimento Economico -
PRODEC, criado pela Lei Municipal no 5.422, de 23 de fevereiro de 20'10, fica criado

o Programa de Fomento a Produção - PFP, tendo por objetivo o fomento do

desenvolvimento socioeconômico do Município, por meio de incentivos fiscais,

econômicos e aÇões voltadas aos setores da lndústria, Comércio e Prestação de

Serviços, priorizando a geração de emprego, renda e inovaçào.

sEÇÃo il
DAS OEFINIÇÕES

Art. 2o Para fins desta Lei, considera-se:

mediante a

intermediários

l- lndústria: O conjunto de atividades destinadas à produção de bens,

transformaçáo ou reciclagem de matéria-prima ou produtcs

ll - Comércio: O complexo de operaçÕes efetuadas desde o produtor

até o consumidor final, exercidas de Íorma habitual, visando ao lucro, com o
propósito de realizar, promover ou facilitar a circulaçáo de produtos da natureza e da
indústria. na forma da lei.

lll - Prestação de Serviços: E toda espécie de atividade ou trabalho
lícito, material ou imaterial, contratada mediante retribuição, excluídos as relaçóes de
emprego e outros serviços regulados por legislação específica.

lV - Startup: Empresa recém-criada com base tecnológica em fase de
desenvolvimento e pesquisa de mercado que gera valor na criação de produtos,
serviços, processos ou plataformas.

V - Area lndustrial: Macrozonas de Urbanização Específica definidas
no Plano Diretor do l\/unicipio.

Vl - Núcleo Industrial: Distritos, Loteamentos e condominios industriais
legalmente constituidos por Lei Específica do Município
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CAPITULO II

DOS INCENTIVOS
seÇÃo r

INCENTIVOS AS INDUSTRIAS

Art. 30 Compete ao Chefe do Poder Executivo It/unicipal, conceder os

seguintes incentivos às lndústrias que se enquadrarem no Programa de Fomento a

Produção, observados os preceitos da Lei Complementar Federal no 101 , de 04 de

maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal:

| - lncentivos Fiscais, por um prazo de 10 (dez) anos, às indústrias que

venham a se instalar ou ampliar suas atividades no Município de Cascavel, reÍerente

à isenção dos seguintes impostos e taxas:

a) Taxa de Licença para Execução da Obra;

b) - lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;

c) - lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSON incidente

sobre a construção;

d) - Taxa de Licença para Localização e Funcionamento;

e) - Taxa de Verificação de Regular Funcionamento;

f) - Taxa de Licença Sanitária, após a instalação da indústria;

g) - lmposto sobre Transmissão de Bens lmóveis - lTBl.

§1o Para as empresas que vierem a se instalar em imóveis que já
tenham recebido incentivos fiscais, considera-se como incentivos os constantes nas

alineas "a", "c", "d", "e", "f' e "9" do inciso I deste artigo, pelo período de 10 (dez)

anos, atendidas as mesmas exigências.

§2o O prazo que trata o inciso I deste artigo poderá ser prorrogado por

ate 05 (cinco) anos, com relação a um dos incentivos constantes nas alíneas "b", "e"

e "f'do inciso I deste adigo, para as lndústrias do [Vunicipio, desde que cumpram
dois dos seguintes critérios:

a) Comprovem o incremento no número de Empregos, com relação ao

último exercício financeiro beneficiado com a isençáo;

b) Admitam em seu quadro de colaboradores, pessoas que advenham
de programa promovido pelo Município de Cascavel que visem à inserção no
mercado de trabalho;

§3o A isenção de tributos será pelo prazo de até 10 (dez) anos e não
fará jus aos incentivos fiscais previstos nesta lei a empresa que já tenha usufruido
dos incentivos fiscais previstos nesta lei, na Lei Municipal no 5.422, de 2010 e Lei n'
3.124, de 14 de novembro de 2000. Reconhecido o direito a isenção de tribgto.g de
que trata esta lei, a renovação se Íará anualmente. até o limite do prazo fixfrf,Ü"i§q

1..,./ nl- <l
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lei, competindo ao beneficiário:

a) apresentar, anualmente. declaração, sob as penas da lei e

moldes estatuÍdos no Decreto que regulamentará esta lei, de que cumpre

requisitos necessários a manutenção da isenção tributária prevista nesta lei;

b) sempre que convocado pela Câmara Técnica de Análise da

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Economico - CT SEMDEC deverá

apresentar a documentação comprobatória da observância dos requisitos previstos

nesta lei;

c) o reconhecimento automático da isenção tributária não impede

eventual fiscalizaçáo por parte da Câmara Técnica de Análise da Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Econômico - CT SEttIDEC;

§4o Aqueles que receberem incentivos fiscais e tributários e

descumprirem as disposiçÕes desta lei terão os valores restabelecidos por

lançamento de oÍício e cobrados com os respectivos acréscimos legais.

ll - lncentivos Econômicos a empresas, por meio de:

a) Alienaçáo de imóveis, de acordo com a Lei de LicitaçÕes vigente,
para a implantação da indústria;

b) Concessão de uso onerosa;

c) Concessão de uso não onerosa.

. sEçÃo il 
_

TNcENTTVOS AO COMERCTO E PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
Art. 40 Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal, conceder os

seguintes incentivos a empresas Comerciais e Prestadoras de Serviço que se

enquadrarem no Programa de Fomento a Produção, observados os preceitos da Lei

Complementar Federal no 101 , de 2000:

| - lncentivos Fiscais, por um prazo de 10 (dez) anos, às empresas do
comércio e prestação de serviços que venham a se instalar ou ampliar suas
atividades nos Núcleos lndustriais, referente à isenção dos seguintes impostos e

taxas:

a) Taxa de Licença para Execução da Obra;

b) lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU;

c) lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN incidente
sobre a construção;

d) Taxa de Licença para Localização e Funcionamento;

e) Taxa de Verificação de Regular Funcionamento;
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fl Taxa de Licença Sanitária, após a instalaÇão da indústria;

S) lmposto sobre Transmissão de Bens Imóveis - lTBl.

ll - lncentivos Fiscais aos Comérclos e prestação de Serviços a se
instalarem ou ampliarem suas atividades nas demais Areas do Município, referente à
isenção dos seguintes impostos e taxas:

a) Taxa de Lícença para Execução da Obra;

b) lmposto Sobre Serviços de eualquer Natureza _ ISSQN incidente
sobre a construçáo;

c) lmposto sobre Transmissão de Bens lmóveis - lTBl para a aquisição
do imóvel a ser implantado o empreendimento.

lll - lncentivos Econômicos a empresas, por meio de:

a) Alienação de imóveis, de acordo com a Lei de LicitaçÕes vigente,
para a implantação da empresa;

b) Concessão de uso onerosa;

c) Concessâo de uso não onerosa.

Parágrafo único. Aplicam-se as disposiçôes contidas nos parágrafos

30 e 4o, do art. 30 desta lei as empresas comerciais prestadoras de serviço.

SEÇAO ilt
INCENTIVOS A NOVOS LOTEAMENTOS

Art. 5q Compete ao Chefe do poder Executivo Municipal, conceder os
seguintes incentivos a empresas que se enquadrarem no programa de Fomento a
Produção, observados os preceitos da LeÍ complementar Federal no 101, de 2000:

l- lncentivos fiscais, pelo prazo de até S anos, a empresas que venham
a realizar a constÍtuiçáo e implantação de loteamentos ou condomínios industriais,
em acordo com a legislação vigente, com finalidade exclusiva para implantação de
empresas, nas Áreas lndustriais do MunicÍpio, referente à isençáo dos seguintes
impostos e taxas:

a) Taxa de Licença para Execução da Obra;

b) lmposto sobre a propriedade prediar e Territoriar urbana - rpru dos
imóveis do novo loteamento;

c) lmposto sobre serviços de eualquer Natureza - rsseN incidente
sobre a construÇáo da infraestrutura do loteamento ou condomínio industrial;

§1o O incentivo previsto na alínea ,,b,,deste 
artigo cessa com a venda do

imóvel se realizada antes do prazo de cinco anos descrito no lnciso ldo presente
artigo. 

;li::..i.;o.
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seÇÁo rv
DA ALIENAÇAO DE IMOVEIS

Art. 60 A alienação de bens imóveis seguirá o rito disposto na Lei de

LicitaçÕes Vigente, na modalidade Concorrência Pública, nos termos desta lei.

Parágrafo único. A Administraçáo Pública Municipal deverá publicar no

Diário Oficial do Município uma lista dos imoveis que serão alienados, contendo a

descrição completa de tais bens públicos, para que seja dada total transparência e

publicidade aos atos ad m in istrativos.

Aú. 7o O valor mínimo dos imôveis levados à alienação por meio de

concorrência será apurado pelo departamento vinculado à Secretaria de Finanças

do Município de Cascavel responsável pela avaliação imobiliária e considerará os

valores praticados pelo mercado de imóveis da região.

§1o Para os imóveis do perimetro urbano do Município, sobre o valor de

mercado encontrado, nos termos do caput deste artigo, será concedido desconto de

30% (trinta por cento) sobre o valor para reÍerencia do processo licitatório.

§2o Para os imóveis fora do perímetro urbano do Municipio, sobre o
valor de mercado encontrado, nos termos do caput deste artigo, será concedido
desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor.

Art. 8o Será considerado vencedor do certame o licitante que oferecer
maior lance.

Art, 9o O valor oferecido pelo licitante vencedor da disputa poderá ser
pago das seguintes formas:

| - A vista em parcela única no valor total do lance;

ll - Parcelado em no mínimo de 10% (dez por cento) de entrada e saldo
a ser pago em até 48 (quarenta e oito) parcelas.

Parágrafo único. Para a hipótese de pagamento parcelado, o índice de
correçáo a ser utilizado será o IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), a ser
apurado anualmente.

SEÇÃO V
DA CONCESSÃO DE BENS IMOVEIS

Art. 10. A concessão de bens imóveis será realizado das seguintes
Íormas:

l- Concessão Onerosa, por meio de licitação, na modalidade
concorrência Pública, seguindo os ritos da Lei de LicitaçÕes vlgente;

ll - Concessão não onerosa, por meio de editais de chamamento
seleção de empresas e projetos. ,.'ix\ 

t"l
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Parágrafo único. Além dos imoveis próprios o MunicÍpio de Cascavel

frca autorizado a locar barracÕes para atender o disposto nesta lei.

Art. 11. O valor de retribuição da concessão onerosa será de 0,5%

(meio por cento) do valor do imóvel, que será calculado com base na avaliação

imobiliária efetuada pelo departamento responsável vinculado à Secretaria de

Finanças do Município de Cascavel e considerará os valores praticados pelo

mercado de imóveis da região com desconto neste valor de 50% (cinquenta por

cento),

§ío O pagamento da concessão onerosa será de forma mensal pela

empresâ concessionária ficando os primeiros 06 (seis) meses da implantação

isentos do pagamento como forma de incentivo a implantaçáo do empreendimento.

§2o Para a hipótese do pagamento descrito no § 1o deste artigo, o indice

de correção a ser utilizado será o IGP-M (indice Geral de Preços do Mercado), a ser

apurado anualmente.

Art. 12. Para a elaboração dos editais de chamamento para seleção de

empresas e projetos previstos no art, 8o, incisos le ll deverão ser considerados os

seguintes obietivos:

l- Finalidade social;

ll - Geração de emprego e renda;

lll - lnovação e desenvolvimento de base tecnológica;

lV - Atividade complementar e de suporte a empresas já existentes;

V - Contrapartida na formação técnica educacional;

Parágrafo único. Para obtenção do previsto no caput deste artigo
deverão ser atendidos no mínimo de 02 (dois) itens descritos acima.

CAPíTULO III
DO ENQUADRAMENTO NO PROGRAMA

Art. 13. Para obter os incentivos do Art. 3" desta Lei, o interessado
deverá instalaT um novo empreendimento ou ampliar o já existente e apresentar
requerimento em formulário próprio dirigido à Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, no qual especificará os incentivos pretendidos e juntará os seguintes
documentos:

| - Requerimento em Formulário próprio;

ll - Fichas Cadastrais preenchidas, com Descrição do Empreendimento;

III - Contrato Social consolidado;

lV - Cópia da Matrícula do Imóvel ou Contrato de Locação;
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V - Alvará de Funcionamento;

Vl - Alvará de Construção;

Vll - Cópia do Cartão do CNPJ e lnscrição Estadual;

Vlll - Cópia do CPF, RG e comprovante de endereço dos sócios;

lX - Certidáo Negativa de Débito do lmóvel e Empresa junto as

Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;

X - Apresentação de Cronograma Fisico e Financeiro de lmplantação do

Empreendimento;

Xl - Declarar, por escrito, o conhecimento desta Lei;

Xll - Ultima Folha de Pagamento, comprovada pelo Cadasiro Geral de

Empregados e Desempregados - CAGED - ou outro documento que o substituir;

Xlll - Cópia do documento equivalente a Declaração de lmposto de

Renda da Pessoa JurÍdica,

§1o Quando o pedido versar apenas sobre os incentivos tratados no

inciso I do Artigo 3', fica dispensada a apresentação do requerido no inciso X.

§2o No caso de instalação de um novo empreendimento no município a
documentação necessária do requerente dispensará os itens identificados nos

incisos V, Vl, Xll e Xlll, desde que o requerente assuma formalmente o compromisso
de juntar os referidos documentos imediatamente após a emissão dos mesmos.

§3o A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, poderá

solicitar aos interessados ínformaçÕes e/ou documentos complementares que julgar

indispensáveis para a avaliação do empreendimento.

Art. 14. Para obter os incentivos do Art. 4' desta Lei, o interessado
deverá instalar um novo empreendrmento ou ampliar o já existente e apresentar
requerimento em formulário próprio dirigido à Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, no qual especificará os incentivos pretendidos e juntará os seguintes
documentos:

I - Requerimento em Formulário próprio;

ll - Fichas Cadastrais preenchidas, com Descrição do Empreendimento,

lll - Contrato Social consolidado;

lV - ItilatrÍcula do lmóvel ou Contrato de Locação do lmóvel,

V - Alva rá de Funcionamento:

Vl - Alvará de Construção;

Vll - Cópia do Cartão do CNPJ e lnscrição Estadual;
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Vlll - Cópia do CPF, RG e comprovante de endereço dos sócios;

lX - Certidão Negativa de Débito do lmóvel e Empresa junto as

Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;

X - Declarar, por escrito, o conhecimento desta Lei;

Xl - Ultima Folha de Pagamento, comprovada pelo Cadastro Geral de

Empregados e Desempregados - CAGED - ou outro documento que o substituir;

Xll - Cópia do documento equivalente a Declaração de lmposto de

Renda da Pessoa Jurídica,

Art. 15. Para obter os incentivos do Art. 5" desta Lei, o interessado
deverá elaborar e aprovar o loteamento nos Orgãos Competentes e apresentâr
requerimento em formulário próprio dirigido à Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, no qual especificará os incentivos pretendidos e juntará os seguintes

documentos:

I - Requerimento em Formulário próprio;

ll - Fichas Cadastrais preenchidas, com Descrição do Empreendimento;

lll - Contrato Social consolidado;

lV - Alvará de Construção;

V - Matrículas dos lmóveis;

Vl - Decreto de Aprovação do Loteamento;

Vll - Cópia do Cartão do CNPJ e lnscriçáo Estadual;

Vlll - Cópia do CPF, RG e comprovante de endereço dos sócios;

lX - Certidão Negativa de Debito do lmóvel e Empresa junto as
Fazendas Públicas Federal, Estadual e Municipal;

X - Declarar, por escrito, o conhecimento desta Lei;

Xl - Cópia do documento equivalente a Declaração de lmposto de
Renda da Pessoa Jurídica:

CAPÍTULO IV
DAS OBRTGAçOES

Art. ''16. O vencedor da modalidade que trata o inciso ll do Art. 3" desta
lei fica obrigado a pagar o preço estipulado na licitação no prazo de 0S (cinco) dias
úteis assim que for declarado o vencedor quando for assinado o contrato com todas
as obrigaçÕes estipuladas.

Art. 17. Na formalização dos compromissos de compra e venda ou
termos de concessão de direito de uso a serem outorgados, e obrig atório o
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compromisso expresso do adquirente ou concessionário:

l- Protocolar o projeto para aprovação da edificação num prazo de 60

(sessenta) dias da assinatura do contrato;

ll - Aprovação do projeto arquitetônico e projetos complementares em

todos os órgãos competentes no prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura

do contrato de compra e venda;

lll - Concluir a construçâo e entrar em operaÇão num prazo máximo de

12 (doze) meses, a contar do término do prazo do inciso ll deste artigo

§10 Os prazos fixados nos incisos deste artigo poderão ser prorrogados

através de decisão proferida pelo CheÍe do Executivo Municipal, o qual poderá

delegar tal atribuição ao Secretário de Desenvolvimento EconÔmico, mediante prévio

requerimento do interessado em que aponte a justiÍicativa e fundamento legal do

pedido formulado.

§2o As áreas alienadas ou outorgadas em concessáo de direito de uso

terão uma taxa de ocupaçâo mÍnima de construção de 30% (trinta por cento) da área

do imóvel alienado ou concedido.

§3o No caso do programa prever expansão de médio e longo prazo

deverá o requerente apresentar cronograma físico de ampliaçáo com justificativa e

prazo a serem cumpridos, dispensados a obrigatoriedade dos 30% (trinta por cento),

ficando área minima construtiva acima de 20% (vinte por cento) devendo a redução

seranalisada pela Câmara Técnica dê Análise - SEMDEC e proferir parecer

reÍerente a tal solicitação.

Art. 18. A transmissão de posse do imóvel alienado dar-se-á com a

assinatura do contrato de compra e venda, porém a escritura definitiva de compra e
venda do imóvel firmada com o municipio somente será concedida após o término
das obrigaçÕes e comprovado o funcionamento do empreendimento no período de
05 (cinco) anos.

Parágrafo único. A outorga da escritura pública definitiva e a liberação
das obrigaçÕes contratuais com o MunicÍpio excepcionalmente ocorrerá se a
empresa necessitar oferecer o imóvel como garantia Íiduciária junto aos bancos
oficiais para financiamento para implementação de suas atividades, ficando o

Município de Cascavel autorizado a anuir a hipoteca, valendo a anuência até o final
do adimplemento.

Art. 19. Os imóveis alienados nas condições desta lei não poderão ser
alienados, cedidos ou locados pela empresa beneficiada sem autorização prévia do
Município de Cascavel após parecer da Secretaria de Desenvolvimento Econô4ico
durante o período das obrigaçÕes ,\
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Art. 20. A pessoa jurídica beneficiada pela presente lei é obrigada ao
cumprimento das demais legislaçÕes pertinentes à atividade por ela desenvolvida.
especialmente as de proteção ambiental, obrigando-se ao tratamento dos resíduos
industriais, do que seu descumprimento acarretará também em causa para a
reversão do imóvel ao [\/unicípío.

CAPÍTULO V
DA CÂMARA TÉCNICA DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

ECONÔMICO. CT SEMDEC

Art.21. A Câmara Técnica da Secretaria Municipal de Desenvolvimento

Econômico - CT SEMDEC será composta por no mínimo 03 (três) servrdores lotados

na Secretaria I\/unicipal de Desenvolvimento Econômico, mais o Secretário
responsável pela pasta.

§1oA escolha dos funcionários, membros da Câmara Técnica da

Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico - CT SEMDEC, será de

responsabilidade do Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico, e

devidamente publicado no Orgão Oficial do Município.

§2" A participaçâo dos membros na Câmara Técnica da Secretária

Municipal de Desenvolvimento Econômico - CT SEMDEC - não será remunerada.

Art. 22. São competências da Câmara Técnica da Secretaria Municipal
de Desenvolvimento Econômico - CT SEMDEC:

| - Vistorias rn /oco, quando houver necessidade:

ll - Controle e Fiscalização do cumprimento da presente Lei;

lll - Emissão de Parecer prévio, acerca dos assuntos relacionados a

presente Lei.

Parágrafo único. A Câmara Técnica da Secretaria Municipal de

Desenvolvimento Econômico - CT SEMDEC será subordinada diretamente a

Secretaria lt/lunicipal de Desenvolvimento Econômico,

Art. 23. Os Pareceres prévios, emitidos pela Câmara Técnica da
Secretária Municipal de Desenvolvimento Econômico - CT SEMDEC, podem ou não,
ser acatado pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico, bem como
pelo Chefe do Executivo.

CAPiTULO VI
DAS PENALIDADES

Arl.24. Cessaráo automaticamente os incentivos concedidos no Art. 3"
e Art.4'desta lei quando os beneficiários:

I - Paralisarem suas atividades por mais de 180 (cento e oitenta) dias
sem comunicação e respectiva autorizaçáo da Secretaria de Desenvolvime-nto
Econômico; i,y' i:;.,{"Y ,i

Ruà Parâná. 5000 Câixn Postül ll5 CLP 85807 900 - CNPJ 76.208.8670001 07



Õ,. .-i-

IH{w
GOVERNO MUNICIPAL

CASCAVEL
Procuradoria Geral do l'4unicípio

ll - Deixarem de exercer atividade industrial. comercial ou de prestação

de serviço, sublocarem, arrendarem, cederem em comodato ou de qualquer outra

forma transÍerirem a terceiros o imóvel e/ou instalaçÕes, sem a prévia e expressa

autorização do Município de Cascavel, o qual poderá delegar tal atribuição a

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico:

lll - Atrasarem o pagamento de 03 (três) parcelas consecutivas

decorrentes da aquisiçâo de terrenos ou valores mensais de concessÕes, bem como

de qualquer outro tributo que incrde sobre o mesmo;

lV - For constatada por qualquer autoridade fiscal. quer do I\/unicípio de

Cascavel ou de qualquer outro órgáo governamental. a prática de atos com o intuito

de fraudar a legislação fiscal ou outras situaçÕes similares visando ao não

recolhimento integral ou o recolhimento a menor de tributos ou contribuiçÕes de

outra natureza.

V - Descumpra os prazos estabelecidos no cronograma Físico e

Financeiro de lmplantação do Empreendimento.

Vl - Exerça atividade que não esteja prevista ou normatizada em lei,

considerada ilegal, acarretando em reversão automática do imóvel ao patrimônio do

município.

§1o A rescisáo ensejará na obstrução dos incentivos tributários
concedidos por esta lei na aplicação de multa nos termos do § 4o deste artigo e na

anulaçáo da isençáo concedida anteriormente sobre os créditos tributários.

§2o No caso de alienação por contrato de compra e venda, a rescisão
ensejará a reversão do imóvel dado em posse precária ao comprador ao patrimônio

do Municipio de Cascavel, conforme previsto no § 1o deste artigo ainda que tenha
sido averbado o respectivo contrato de compra e venda na matrícula do imóvel

objeto da alienação.

§3o A reversão dos imóveis ao patrimônio do Município dar-se-á sem
qualquer direito à indenização ao comprador, inclusive quanto às benfeitorias
porventura incorporadas ao imóvel.

§4o O beneÍiciário autoriza o IVIunicÍpio de Cascavel, no caso de
inadimplemento de qualquer das obrigaçÕes previstas nesta lei, a promover a

respectiva inscrição em divida ativa e posterior execução fiscal pelo valor total das
penalidades, sem prejuízo da retrocessão do imóvel bem como de quaisquer outras
penalidades previstas nesla lei ou em contrato,

Art.25. No caso de descumprimento do que trata o artigo ante
lei, será acrescida uma multa de 15% (quinze por cento) por rescisão con
valor atualizado do imóvel alienado na licitação.

rior desta
tra_tua.l, no

/ -ci
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Art. 26. Cessarão automaticamente os incentivos concedidos no Art. 5"

desta Iei quando constatado pela CT-SEMDEC ou qualquer outro agentê fiscal do

Município o desvio da finalidade do Loteamento ou Condomínio lndustrial.

CAPíTULO VII
DrsPosrçÕEs FrNAts E rRANSrroRrAS

A,rt. 27. Os benefícios obtidos pelas leis no 5.42212010 e Lei no

6.580i2016 para empresas que ainda estão no gozo dos mesmos, permanecerão

nos mesmos critérios ate findo o prazo estipulado nas referidas legislações, Íicando

as obrigações e direitos transferidos nos moldes desta lei.

Art. 28. Não poderáo participar da concorrência pública, agentes ou

servidores públicos, bem como seus cônjuges e/ou companheiros.

Somente será admitida a participação na licitação de pessoas jurídicas legalmente
constituidas.

Art. 29. Toda empresa que pretenda se instalar no Município de

Cascavel dentro do âmbito desta lei, deverá solicitar seu licenciamento ambiental
prévio individualmente junto aos órgáos competentes.

Art.30. Esta lei será regulamentada por creto

Art. 31. Revog am-se as di

contidas na Lei n" 5.42212010 e Lei n 80t20
ntrário. em especia I Asrçoes em
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Le d aranhos,
refeit [/unicipal

Rua Para]lá. 5000'Caixr Poslal I l5 - CEP 85807-900 CNPJ 76.20ii.867i0r]01-07

I '7 ,t'c'\
il,F{ ,,j
\,,.,. ,/



,..)l''i,r;
t\ , at GovERt\o I'IuNICIPAL

iffii cAscAvEL
lFE{, D-ocurador a Gerdl do l\^un cioio

ExcelentÍssimo Senhor Presidente,
Senhores(as) Vereadores(as),

Rua Paraná, 5000 Caixa Postal ll5 'Cl-P U5807 900 - CNPJ 76.208.ii67/0001-07

MENSAGEM DE LEI

Submeto à elevada apreciaçâo dos Senhores l\ilembros da Cámara
tr4unicipal o anexo Projeto de Lei que 'DISPÕE SoBRE A CRIAÇÃO DO

PROGRAMA DE FOMENTO A PRODUÇÃO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS'

O objetivo do referido Projeto e criar condiçÕes e incentivos para

empresas, sejam elas industriais, comerciais ou de prestação de serviço. que se

implantarem ou ampliarem suas atividades no Municipio de Cascavel, aumentando
a capacidade do município na geração de emprego e renda.

O Projeto prevê incentivos fiscais e econômicos, através da isenção de
impostos e taxas municipais, além da alienação e concessão de áreas e imóveis
industriais, nas exigências necessárias para a implantaçâo e ampliação de
empresas, dando condições acessíveis, facilitadas, atrativas e paÍa a realizaçáo
dos investimentos.

Ainda, para a elaboração do Projeto de Lei proposto, foi realizada a
compilaçáo das Leis n" 542212010 e n" 6580/2016, as quais concedem os mesmos
incentivos, porém com pontos divergentes entre as Leis. Com isso, viu-se a

necessidade da uniÍicação dessas legislaçôes em apenas um diploma legal, mais
robusto, com incentivos mais atrativos àqueles que pretendem empreender no
Município de Cascavel.

Os maiores benefícios na revisão das Leis para criação desse novo
programa são:

. Melhoria de acesso às licitaçÕes, com valores subsidiados e

condiçôes facilitadas de pagamento;
. Redução do prazo e desburocratizaçáo para a transÍerência dos

imóveis para os beneficiários vencedores da licitação, desde que estejam de
acordo com a Lei, cumprindo integralmente com as obrigaçÕes previstas em
contrato;

. Estímulo à criação e desenvolvimento de novas tecnologias por meio
do fomento às SÍarÍups.

Cabe ressaltar também que, a política de desenvolvimento econômico da
cidade, através dos incentivos fiscais e econômicos com a venda subsidiada de
áreas trouxe a Cascavel importantes resultados no que tange à economia local,
com forte ampliação do parque industrial, contemplando diversos seguimentos
como: indústria madeireira, indústria metalúrgica, indústria alimentícia, indústria de
carrocerias, distribuidoras, indústria da construção civil, entre outros.

W;
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Em 40 (quarentâ) anos, a contar da criação da antiga Companhia de

Desenvolvimento de Cascavel, a CODEVEL, 10 (dez) parques industriais foram
criados em diferentes regiões da cidade, parques os quais, em levantamento
realizado pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, mais de 200
(duzentas) empresas operam suas atividades, gerando aproximadamente 12.000
(doze mil) empregos.

AIem disso. apenas as indústrias localizadas nesses parques,

contribuem com aproximadamente 43% (quarenta e três por cento) do Valor
Adicionado Fiscal (VAF) industrial do Município de Cascavel, comprovando assim o

potencial de geração de renda.

Ainda, por meio dos indicadores elaborados através do mesmo estudo
supracitado, considerando apenas empresas instaladas em parques industriais,
tem-se em media 3,65 (três vírgula sessenta e cinco) empregos gerados a cada
1000 m'? (mil metros quadrados) de área loteada.

O IVunicípio de Cascavel possui áreas para fins industriais que somam
mais de 1.500,000,00 m2 (um milhão e quinhentos mil metros quadrados), ainda
sem infraestrutura básica, tendo a possibilidade de gerar 5475 (cinco mil,
quatrocentos e setenta e cindo) empregos, desde que sejam criadas as condiçÕes
necessárias parâ emprêendedores acessarem com facilidade esses imóveis.

Essas são Senhor Presidente, as justificam a elaboraçáo
es lVlembros da Câmaradeste Projeto de Lei que submeto à ap Tec ao dos Senh

Legislativa, com o escopo de over o desenv lvimento do Município,
oportunizando a geração de emp , renda e inovação

Gab do Prefeito Mun pal,
cavel. 24 de junho 2019C

ona
Prefe o

Paranhos,
lVlunicipal.

Ao ExcelentÍssimo Vereador
ALÉCIO NATALINO ESPINOLA
Presidente da Câmara Municipal
Cascavel - Paraná

(r ;,1

,-j
t/

-5, r i;.".

'Jn,,.^,Rua Parará. 5000 - caixa Posral I l5 cLP 85807 900 - CNPJ 76.208.1t67l0001-07



Imirc*€,
GOVERNO MUNICIPÂL

CASCAVEL

RENUNCIA DE RECEITA

Em atendimento ao disposto no artigo 14 da Lei Complementar n'101, de 04

de maio de 2.000, informamos que o impacto orçamentário Íinanceiro para a conces-

são dos incentivos fiscais para a aplicação do Programa de Fomento a Produção de

Cascavel conforme Anteprojeto anexo, é o seguinte.

exeRcícto FTNANcEtRo 20'19 2020 202',1

VALOR

É importante esclarecer que no exercício financeiro de 2018 e 2019 já havia o

Programa de Desenvolvimento de Cascavel - PRODEC, Lei no 5.42212010, conceden-

do incentivos fiscais propostos para os exercícios seguintes pelo Programa em tela,

porem eslão sendo incluídos novas atividades e empreendimentos acarretando no

aumento da renuncia anteriormente previstas nos exercícios anteriores.

As medidas de compensação para implementação dos incentivos fiscais rela-

cionados no anteprojeto de lei, serão efetivadas aumento da arrecadaçáo

do retorno do lCÍt4S, do ISSQN, e outras ções de renda, Iém dos empregos gera-

dos nas empresas enquadradas no rama.

ascavel, 04 de j

do nhos da Silva
Prefeit Municipal

2.520.000,00 3.196.000.00
I

0,001

de 2019.
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